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PARTE 1 
ASSUNTOS NORMATIVOS 

Sem conteúdo a ser publicado nesta seção. 

PARTE 2 
ASSUNTOS DE PESSOAL 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAP 

PORTARIA Nº 135 GES/GS/SEAP, DE 04 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora MÔNICA ADRIANA GONÇALVES DE MELO, matrícula nº 918.467-8, Assistente 
Administrativo, ora lotada na Penitenciária de Segurança Máxima Criminalista Geraldo Beltrão, para 
desenvolver as atividades administrativas inerentes ao cargo/função junto à PENITENCIÁRIA 
DESEMBARGADOR FLÓSCOLO DA NÓBREGA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 136 GES/GS/SEAP, DE 06 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor LENIEFERSON SUCUPIRA MEIRA FILHO, matrícula nº 163.268-0, Policial Penal, ora 
lotado na Penitenciária Regional de Campina Grande Raimundo Asfora, para prestar serviço junto ao CENTRO 
DE MONITORAMENTO DE TORNOZELEIRA ELETRÔNICA DE CAMPINA GRANDE, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 137 GES/GS/SEAP, DE 07 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor EDMILSON ALVES DE SOUZA, matrícula nº 163.581-6, Policial Penal, ora lotado na 
Penitenciária Desembargador Flóscolo da Nóbrega, para prestar serviço junto ao CENTRO DE 
MONITORAMENTO DE TORNOZELEIRA ELETRÔNICA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 138 GES/GS/SEAP, DE 07 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ADRIANO DE MELLO CAVALCANTE, matrícula nº 173.150-5, Policial Penal, ora lotado no 
Gabinete do Secretário Executivo, para prestar serviço junto à GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, na Unidade de Análise de Dados e Estatísticas, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 139 GES/GS/SEAP, DE 07 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
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confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 
RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 

designar o servidor DANILLO PABLO DE SALES, matrícula nº 163.590-5, Policial Penal, ora lotado no 
Gabinete do Secretário Executivo, para prestar serviço junto à GERÊNCIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 140 GES/GS/SEAP, DE 07 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor PEDRO FERREIRA QUARESMA DOS SANTOS, matrícula nº 181.777-9, Policial Penal, ora 
lotado no Centro de Operações Penitenciárias, para prestar serviço junto ao GABINETE DO SECRETÁRIO 
EXECUTIVO, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 141 GES/GS/SEAP, DE 07 DE MAIO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor EDNALDO CORDEIRO DA SILVA JÚNIOR, matrícula nº 164.231-6, Policial Penal, ora 
lotado no Gabinete do Secretário Executivo, para prestar serviço junto à ESCOLA DE GESTÃO 
PENITENCIÁRIA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAD 

PORTARIA Nº 319/2026/SEAD - JOÃO PESSOA, 6 DE MAIO DE 2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.584 de 07/05/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o anexo V 
da Lei nº. 13.099, de 14 de março de 2024, e em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, c/c o Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, RESOLVE: 
 Art. 1º Designar a servidora KÉCIA OLIVEIRA SOUSA, matrícula nº 192.757-4, para exercer a função 
de Gestor do Contrato nº 028/2026, celebrado junto à Secretaria de Estado da Administração e JOSÉ LUCAS 
SARMENTO DE FIGUEIREDO, sob responsabilidade da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
- SEAP, cujo objeto é a locação de imóvel para funcionamento do Centro De Monitoramento Eletrônico 
(CMTE), nesta capital. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

PORTARIA Nº 320/2026/SEAD - JOÃO PESSOA, 6 DE MAIO DE 2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.584 de 07/05/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o anexo V 
da Lei nº. 13.099, de 14 de março de 2024, e em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, c/c o Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, RESOLVE: 
 Art. 1º Designar o servidor WILLIAMS TOSCANO LOUREIRO DE FRANÇA, matrícula nº 163.168-3, 
para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 028/2026, celebrado junto à Secretaria de Estado da 
Administração e JOSÉ LUCAS SARMENTO DE FIGUEIREDO, sob responsabilidade da Secretaria de Estado da 
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Administração Penitenciária - SEAP, cujo objeto é a locação de imóvel para funcionamento do Centro De 
Monitoramento Eletrônico (CMTE), nesta capital. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

RESENHA Nº 224/2026/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.585, de 08/05/2026) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o anexo V, da 

Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, combinado com a Lei nº 11.359/2019, DEFERIU os Processos de 

PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL do Grupo GAJ: 
Nº Processo Matrícula Nome Cargo Classe Para Classe 

SAD-PSE-2026/06325 163.130-6 FRANCISCO LEONEL SOARES DE SOUZA POLICIAL PENAL A B 

SAD-PSE-2026/05881 163.529-8 RIAD CAVALCANTI PEREIRA POLICIAL PENAL B C 

SAD-PSE-2026/07351 186.411-4 TASSO TRIGUEIRO DE QUEIROZ POLICIAL PENAL B C 

RESENHA Nº 236/2026/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.583 de 06/05/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o anexo 
V, da Lei n.º 13.099/2024 e tendo em vista laudo da Gerência da Central de Perícia Médica, DEFERIU os 
processos de READAPTAÇÃO DE CARGO abaixo relacionados: 

Processo Nome Matrícula Cargo Lotação Período Início 
SAD-PSE-2026/08854 MICHELLE PEREIRA DE AMORIM 173.199-8 POLICIAL PENAL SEAP 01 ANO 15/04/2026 

RESENHA Nº 243/2026/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.583 de 06/05/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o anexo 
V, da Lei n.º 13.099, de 14 de março de 2024, e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta 
Secretaria, despachou os Processos de ADICIONAL NOTURNO abaixo relacionados: 

Processo Nome Matrícula Lotação Parecer Nº Despacho 
SAD-PSE-2026/08062 BRUNO AURELIANO DE BARROS 181.797-3 SEAP 0316/2026/ASSJUR INDEFERIDO 

RESENHA Nº 246/2026/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.583 de 06/05/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o anexo 
V, da Lei n.º 13.099, de 14 de março de 2024, e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta 
Secretaria, e em conformidade com a Lei n.º 8.996, de 22 de dezembro de 2009, despachou os Processos 
de REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA abaixo relacionados: 

Processo Nome Matrícula Lotação Parecer Nº Prazo Despacho 
SAD-PSE-2026/05780 EDSON FIRMINO DA SILVA FILHO 174.344-9 SEAP 0362/2026/ASJUR/SEAD 01 ANO DEFERIDO 

SAD-PSE-2026/00358 JOSÉ DE PAULA CAVALCANTI JÚNIOR 163.203-5 SEAP 0342/2026/ASJUR/SEAD 01 ANO DEFERIDO 

ANDRÉ FREITAS DA SILVA FÉLIX 
Secretário de Estado da Administração 

RECURSOS HUMANOS - SEAP 

RESENHA Nº 05/2026/RH/SEAP 
(Expediente do dia 07/05/2026) 

O Subgerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 
12.836, de 09/12/1988, concedeu férias aos seguintes servidores: 

Matrícula Nome Cargo Dias Exercício Período de Gozo 

173.237-4 ADEILSON CHAVES SILVA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 02/05/26 a 31/05/26 

173.150-5 ADRIANO DE MELLO CAVALCANTE POLICIAL PENAL 30 2025/2026 14/05/26 a 12/06/26 

174.172-1 ADRIANO GONÇALVES DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

89.973-9 AGUINALDO DA SILVA AGENTE AUXILIAR ATV ADM 30 2025/2026 02/05/26 a 31/05/26 

163.141-1 ALLY NAPY CHARARA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

174.288-4 AMAURY ARAGÃO SARAIVA BEZERRA JÚNIOR POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/04/26 a 30/04/26 

180.900-8 ANA MÉRCIA BEZERRA DE ALBUQUERQUE FERREIRA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

172.048-1 ANDERSON NASCIMENTO DOS SANTOS POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

173.776-7 ANDRÉ BARROS CIRILO POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

163.443-7 ANDRÉ LUÍS MIGUEL GOUVEIA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

184.578-1 ANDRÉ VALBER SILVANO COUTINHO POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/05/26 a 30/05/26 
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93.092-0 ANGELITA SANTOS LORDÃO AUXILIAR DE SERVIÇO 30 2024/2025 04/05/26 a 02/06/26 

65.880-4 ANTÔNIO JERÔNIMO SOBRINHO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

901.232-0 ANTÔNIO LIMA MONTENEGRO PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 04/05/26 a 02/06/26 

65.707-7 ANTÔNIO NEVES DE SOUZA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

75.909-1 ANTÔNIO PINTO DE LACERDA AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

104.267-0 ANTÔNIO SALUSTIANO DE MIRANDA AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2025/2026 02/05/26 a 31/05/26 

171.151-2 BRUNO ALEXANDRE FARIAS RODRIGUES POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

97.266-5 CARLOS DE BRITO ALVES AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2025/2026 02/05/26 a 31/05/26 

125.233-0 CARLOS EGBERTO VITAL PEREIRA ASSISTENTE TÉCNICO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

164.225-1 CARMELITA SIMONE RENE ROSA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

91.656-1 CARMENLILI DOS SANTOS SILVA TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

171.896-7 CÁSSIO MARÇAL DE ARRUDA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

164.229-4 CHARLES ROSENKRANS ANDRADE DE BARROS POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

183.526-2 CLAUSO FLAUBERTO DE ARANDAS POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/04/26 a 30/04/26 

96.054-3 CLÓVIS FONTES DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

174.091-1 CRISTIANO COSTA DUTRA POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/05/26 a 30/05/26 

95.525-6 DALMO DE BRITO OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

164.239-1 DANIEL RIBEIRO DE SOUSA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

181.240-8 DANILO MONTEIRO BARBOSA CORREIA DE SOUZA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

174.432-1 DÊNIO ROBÉRIO GONÇALVES BEM POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/05/26 a 30/05/26 

163.479-8 DICKSON DE LUCENA NÓBREGA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

171.951-3 DUBLENILSON BARROS SAMPAIO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 02/05/26 a 31/05/26 

90.457-1 EDNA MARIA DA SILVA LIMA VELOSO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 02/05/26 a 31/05/26 

163.410-1 EDNEY ANDRÉ ALVES DINIZ POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

168.894-4 EMANUELA APARECIDA GUEDES DE ARAÚJO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

190.792-1 ERIVALDO DOMINGOS SOARES POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

190.074-9 FABIANA DAVI LIRA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

180.895-8 FABIANA PUDEWELL BORBA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

163.481-0 FÁBIO BARROS DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

163.487-9 FÁBIO HENRIQUE MORAIS BEZERRA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

164.223-5 FÁBIO ROBERTO FERREIRA DE SOUSA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

191.801-0 FERNANDO ANTÔNIO PEREIRA TELES POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

168.788-3 FILIPE ALAN DA SILVA SOUZA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

171.940-8 FILIPE MAGALHÃES CRUZ POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

168.704-2 FLÁVIA EMMANUELA DINIZ XAVIER POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

74.988-5 FLÁVIO GOMES PEREIRA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 06/05/26 a 04/06/26 

89.002-2 FRANCISCA APARECIDA VITORINO DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

159.047-2 GABRIELA FREITAS DE SIQUEIRA MACENA CORREIA CHEFE DE FARMÁCIA 30 2025/2026 02/05/26 a 31/05/26 

163.905-6 GERALDO DANTAS DE MELO JÚNIOR POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

171.930-1 GILBERTO RIO PEREIRA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

168.800-6 GILVAN DE MATOS LEÃO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

171.926-2 GLANDALBERTO FERREIRA BATISTA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

96.082-9 GLÓRIA DE FÁTIMA DOS SANTOS PAULA ATENDENTE 30 2024/2025 04/05/26 a 02/06/26 

174.815-7 GUIDO MARIA FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR GERENTE 30 2025/2026 02/05/26 a 31/05/26 

180.160-1 GUSTAVO DO AMARAL FLORIANO SUBGERENTE 30 2025/2026 04/05/26 a 02/06/26 

171.600-0 HELCIUS CASSIUS CABRAL DA SILVA RAMOS POLICIAL PENAL 30 2024/2025 04/05/26 a 02/06/26 

168.740-9 HÉLDERSON GOUVEIA MODESTO DE ALBUQUERQUE POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

184.810-1 HUDSON HAIRTON MEDEIROS ARAÚJO DE OLIVEIRA POLICIAL PENAL 30 2023/2024 08/05/26 a 06/06/26 

174.350-3 HUDSON THIAGO VIANA CORREIA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 27/04/26 a 26/05/26 

163.961-7 IGOR ARAÚJO SOBRAL POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

168.632-1 INGRID MARIA NAVARRO SERRANO DE LIMA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

174.295-7 ISABELA DANTAS FERNANDES POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/03/26 a 30/03/26 

163.271-0 IURE GIVAGO BEZERRA ESPINDOLA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

97.234-7 JAILSON PAULINO DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2025/2026 02/05/26 a 31/05/26 

191.743-9 JANAINA DA SILVA FRANÇA ASSESSORA TÉCNICA 30 2025/2026 20/04/26 a 19/05/26 

170.920-8 JOÃO CARLOS BIAZON ASSESSOR 30 2025/2026 12/04/26 a 11/05/26 

173.127-1 JOSÉ ANDERSON DA SILVA MORENO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 15/05/26 a 13/06/26 

99.723-4 JOSÉ CARLOS MEDEIROS FORMIGA TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

900.945-1 JOSÉ IGUARACY BESERRA DA SILVA PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 09/04/26 a 08/05/26 

97.094-8 JOSÉ JANDUY TIBURTINO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

171.623-9 JOSÉ MILIANO DE SOUSA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

174.176-4 JOSENILDO FERREIRA MARTINS POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

163.587-5 JOSUÉ DE CARVALHO JÚNIOR POLICIAL PENAL 30 2025/2026 03/05/26 a 01/06/26 

181.351-0 JÚLIO CÉSAR FREITAS PEREIRA POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/05/26 a 30/05/26 

174.237-0 JÚLIO CÉSAR MENDES MORAES POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

163.310-4 JUSCELINO LEITE DE SOUZA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 04/05/26 a 02/06/26 
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172.391-0 KÉCIO VALMESSON LYRA DOS SANTOS POLICIAL PENAL 30 2025/2026 14/05/26 a 12/06/26 

177.749-1 KLÉBER DANTAS GERIZ TÉCNICO ADMINISTRATIVO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

171.836-3 LAIRTON DA COSTA CONSERVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

174.537-9 LÁZARO DOS SANTOS POLICIAL PENAL 30 2024/2025 02/05/26 a 31/05/26 

88.858-3 LEONARDO DE OLIVEIRA REPÓRTER 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

174.249-3 LINCOLN MARCELINO DE ALBUQUERQUE POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/04/26 a 30/04/26 

171.830-4 LINCON GOMES PEDROSA SOUSA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

181.204-1 LUCAS DO NASCIMENTO SILVA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

88.335-2 LÚCIA MARIA AMORIM AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2025/2026 16/04/26 a 15/05/26 

180.904-1 MAIRTON DE FIGUEIREDO BARBOSA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

163.520-4 MARCELO ADRIANO DO NASCIMENTO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

96.240-6 MARCO AURÉLIO LIMA DE MOURA TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 30 2025/2026 04/05/26 a 02/06/26 

912.800-0 MARCOS JACINTO DOS SANTOS FALCÃO PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 02/05/26 a 31/05/26 

902.293-7 MARIA BETÂNIA DANTAS PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

90.435-0 MARIA DA GUIA SOARES AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2025/2026 02/05/26 a 31/05/26 

89.486-9 MARIA DAS DORES DE SOUSA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 04/05/26 a 02/06/26 

129.699-0 MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE AUXILIAR DE SERVIÇO 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

173.848-8 MARIA DE LOURDES CLEMENTINO POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

163.402-0 MARTA PEREIRA CAVALCANTI POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

173.133-5 MERCILENE PEREIRA CAVALCANTI POLICIAL PENAL 30 2025/2026 14/05/26 a 12/06/26 

171.954-8 MOISÉS NOGUEIRA DOS SANTOS POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

171.989-1 MURILO LOURENÇO BARROS POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

89.983-6 NIVALDO DUARTE ESPÍNOLA NETO AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2025/2026 02/05/26 a 31/05/26 

902.032-2 OTAVIANO CUNHA OLIVEIRA PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

174.234-5 OTÁVIO TORRES DE MIRANDA POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/04/26 a 30/04/26 

171.945-9 PAULO HENRIQUES JÚNIOR POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

902.328-3 PAULO SÉRGIO DA SILVA PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

163.165-9 PAULO VICTOR GAMA ALVES POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/04/26 a 30/04/26 

174.102-1 PETRÔNIO DANTAS GONÇALVES POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

174.117-9 PHILIPE ALMEIDA FIKANI POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/05/26 a 30/05/26 

917.134-7 PIETRO DE ANDRADE PARENTE PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 05/05/26 a 03/06/26 

174.303-1 RAFAEL PEREIRA RODRIGUES POLICIAL PENAL 30 2024/2025 04/05/26 a 02/06/26 

163.508-5 RAMON RAMALHO DE QUEIROZ POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

171.999-8 REBECKA THAISA DE PAULA ARAÚJO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

96.008-0 REGINALDO DA SILVA MOTORISTA 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

93.661-8 RENATO LUIZ AGUIAR DE ANDRADE TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

163.529-8 RIAD CAVALCANTI PEREIRA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

174.478-0 RICARDO VERAS SOBRAL POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/05/26 a 30/05/26 

187.905-7 RODRIGO ANTÔNIO LIMA DE OLIVEIRA SUBGERENTE 30 2025/2026 02/05/26 a 31/05/26 

96.308-9 ROMERO FIGUEIREDO AGRA FILHO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

174.092-0 RONALDO PEDRO DE LIMA SILVA POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/04/26 a 30/04/26 

99.876-1 ROSANE PAIVA CASTOR TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 30 2025/2026 04/05/26 a 02/06/26 

95.594-9 ROSICLÉIA DE LOURDES RIBEIRO DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

171.860-6 SAMARA APARECIDA DE SOUTO GUEDES POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

163.546-8 SAMUEL DE OLIVEIRA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

184.538-1 SEBASTIÃO MARCONE TORRES POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

173.099-1 SÉRGIO ROCHA CLAUDINO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 15/05/26 a 13/06/26 

163.960-9 SÉRGIO SOUZA DA SILVA DIRETOR ADJUNTO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

901.440-3 SEVERINO RAMOS PEREIRA PRESTADOR DE SERVIÇO 30 2025/2026 01/04/26 a 30/04/26 

104.912-7 SEVERINO RANIERI MAIA TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

171.906-8 SILVANO NOGUEIRA DE ARAÚJO POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

77.508-8 SINVAL ALVES DE CARVALHO AGENTE DE ATIVIDADES 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

171.834-7 SUELY TERESA DA SILVA POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

184.893-3 THIAGO LOPES BATISTA POLICIAL PENAL 30 2023/2024 01/05/26 a 30/05/26 

181.009-0 THIAGO SILVA DO NASCIMENTO POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

174.317-1 VILMA FLÁVIA DE LUCENA GOUVEIA POLICIAL PENAL 30 2024/2025 01/05/26 a 30/05/26 

173.866-6 VILMAR JOSÉ DE OLIVEIRA CAVALCANTI POLICIAL PENAL 30 2024/2025 02/05/26 a 31/05/26 

171.907-6 WILLIAM DE FREITAS CANTALICE POLICIAL PENAL 30 2025/2026 01/05/26 a 30/05/26 

THIAGO POGGI LINS NUNES 
Subgerente de Recursos Humanos 

RECURSOS HUMANOS - SEAD 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 



 

BOLETIM INTERNO 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
  

Criado pela PORTARIA NOR/GS/SEAP nº 01, de 09 de agosto de 2022 – Publicada no DOE em 11/08/2022. 
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Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88 e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os 
seguintes pedidos: 
RESENHA Nº 255/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.582, de 05/05/2026) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

GHERFISSON PHILIPE DE LIMA SANTOS 180.899-1 RPPS 15 01/04/2026 15/04/2026 

GHERFISSON PHILIPE DE LIMA SANTOS 180.899-1 RPPS 60 16/04/2026 14/06/2026 

RESENHA Nº 262/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.585, de 08/05/2026) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

PAULO TAVARES DE FARIAS 182.601-8 RPPS 60 03/05/2026 01/07/2026 

MARIA DAS GRAÇAS AQUINO TEIXEIRA DA ROCHA 
Diretor Executivo de Recursos Humanos 

PARTE 3 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

PORTARIA N° 08/2026-PAD-COR/GS/SEAP, DE 4 DE MAIO DE 2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.583, de 06/05/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da Paraíba, e ainda o disposto no 
art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, resolve, 
 Art. 1°. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, designando a 1ª Comissão 
Permanente de Disciplina, composta pelos Policiais Penais BRUNO ALEXANDRE DA SILVA GURGEL, mat. 
174.467-4, EVERTON GUSTAVO RIBEIRO CORDEIRO, mat. 182.552-6 e ÂNGELA MARIA BARBOSA DE 
ALMEIDA, mat. 90.822-3, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em toda a sua extensão os fatos 
constantes no procedimento SAP-DES-2026/07555, para apurar a conduta do servidor WILLIAMS GIUSSEPE 
DE OLIVEIRA RODRIGUES, mat. 81.368-1, conforme determinação contida no DESPACHO n° SAP-DIN-2026/ 
00950-A, de 04/05/2026, da lavra do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, além dos fatos 
conexos que emergirem no curso do trabalho. 
 Art. 2°. Estabelecer o início do Processo Administrativo Disciplinar dentro do prazo de 05 (cinco) dias, 
devendo ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 140, caput, da Lei Complementar 
n° 58/2003. 
 Art. 3°. Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 04 de maio de 2026 

PORTARIA Nº 25/2026-COR/GS/SEAP, DE 05 DE MAIO DE 2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, inciso I, da Constituição Estadual da Paraíba, RESOLVE:  
 Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos referente ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2024/08212, instaurado através da Portaria nº 023/2024-PAD-
COR/GS/SEAP, publicada no D.O.E. em 14/12/2024.  
 Art. 2º Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado 

PARTE 4 
ASSUNTOS DIVERSOS 



 

BOLETIM INTERNO 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
  

Criado pela PORTARIA NOR/GS/SEAP nº 01, de 09 de agosto de 2022 – Publicada no DOE em 11/08/2022. 
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PORTARIA N° 026/GS/SEAP, DE 06 DE MAIO DE 2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.584 de 07/05/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da 
Paraíba, bem como pelo art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, e: 
 CONSIDERANDO que do poder hierárquico decorrem competências como a orientação e fiscalização 
das atividades, a delegação e avocação de atribuições e a revisão de atos administrativos; 
 CONSIDERANDO a política institucional voltada ao aprimoramento da gestão prisional e à adequada 
execução das atividades de custódia e reintegração social; 
 CONSIDERANDO que a delegação de competência constitui instrumento de descentralização 
administrativa, voltado a conferir maior celeridade, eficiência e proximidade às decisões, em relação aos 
fatos, às pessoas e às demandas a serem atendidas, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º. Delegar ao Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, sem 
prejuízo da manutenção da competência pelo Titular da Pasta, a prática dos seguintes atos: 
 I - Exercer a orientação normativa, a coordenação e a supervisão das atividades executivas, 
gerenciais, instrumentais e finalísticas da Secretaria; 
 II - Autorizar, na qualidade de ordenador de despesas, a emissão e a anulação de notas de empenho, 
ordem de saque, notas de previsão, autorização de pagamentos e de cheques de qualquer valor; 
 III - Autorizar o deslocamento de servidores no interesse do serviço, bem como a concessão e o 
pagamento de adiantamentos, diárias e ajuda de custo; 
 IV - Assinar contratos relativos à prestação de serviços, aquisição de bens, assistência técnica, 
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres; 
 V - Praticar, sem prejuízo de avocação de competência institucional do Titular da Pasta, os atos 
relativos à: 
 a) gestão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Secretaria, responsabilizando-se 
por sua condução; 
 b) remoção de servidores lotados nesta Secretaria; 
 c) designação de servidores para o exercício de funções; 
 d) designação de servidores para compor grupos de trabalho e comissões. 
 VI - Gerir e supervisionar os convênios, acordos e demais instrumentos de repasses celebrados com 
o Governo Federal. 
 Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado 

EXTRATOS E AVISOS 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
Publicação Diário Oficial do Estado nº 18.584, de 07/05/2026 

Nº do Cadastro 24-01245-9 

Nº do Contrato 0005/2024 

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Contratado VMI SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA 

Valor Original do Contrato R$ 1.174.800,00 

Nº do Aditivo 2 

Objeto do Aditivo 
O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É PRORROGAR O PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
0005/2024, POR 12 (DOZE) MESES, NOS TERMOS DO ART. 107, DA LEI 14.133/2021. 

Valor do Aditivo R$ 1.293.458,76 

Classificação Funcional-Programática 24.101.14.422.5005.4295.0287.3390.39.500.0.1.0000.00  
 

 
 

Período da Vigência do Contrato 30/4/2024 a 30/4/2027 



 

BOLETIM INTERNO 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
  

Criado pela PORTARIA NOR/GS/SEAP nº 01, de 09 de agosto de 2022 – Publicada no DOE em 11/08/2022. 
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Data da Assinatura do Aditivo 30/4/2026 

Valor acumulado do contrato com o(s) 
aditivo(s) anterior(es) 

2.413.254,36 

Gestor do Contrato GABRIEL LUCAS DE OLIVEIRA SILVA – Mat. 911.709-1 

Autoridade Competente TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR - Secretário 

EXTRATO DE CONTRATO 

LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.583, de 06/05/2026) 

PROCESSO: SAP-PRC-2026/1525 
Objeto: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS, COM INSTALAÇÃO. 
Valor Total: 15.792,10 (quinze mil, setecentos e noventa e dois reais e dez centavos) 
Dotação Orçamentária: 24101.14.122.5005.4295.00000000287 
Natureza da Despesa: 44.90.52 
Fonte: 500 
Em cumprimento à legislação pertinente, AUTORIZO a contratação por dispensa de licitação, em razão do 
valor, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para a seguinte empresa: 

C2 COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 10.673.625/0001-78 

Item Descrição Quantidade Valor do Item Valor Total 

01 

DIVISÓRIA TIPO NAVAL, com aproximadamente 35mm de espessura, medindo 
1,05m x 1,20m, com painéis modulares cego/bandeira de vidro medindo 0,75m de 
altura, com fechamentos junto a paredes e esquadrias. Com instalação. 
MARCA: EUCATEX / MODELO: NAVAL. 

79m2 R$ 199,90 R$ 15.792,10 

João Pessoa/PB, 04 de maio de 2026 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 
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Boletim Interno 

NORMAS PARA PUBLICAÇÃO NO BOLETIM INTERNO 
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٠Período da entrega do material: de segunda-feira a quinta-feira* 
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Publicação Diário Oficial do Estado nº 18.583, de 06/05/2026 

Nº do Cadastro 26-24936-7 

Nº do Contrato 0004/2026 

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Contratado UE BRASIL TECNOLOGIA LTDA 

Objeto 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE PESSOAS ATRAVÉS DE TORNOZELEIRA 
ELETRÔNICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Valor (Original) R$ 15.660.000,00 

Classificação Funcional-Programática 2026.24.101.14.422.5005.4295.0000287.3390.39.00.50 
 

 
 

Período da Vigência do Contrato 29/04/2026 a 29/04/2027 

Data da Assinatura 29/04/2026 

Gestor do Contrato WILLIAMS TOSCANO LOUREIRO DE FRANÇA – 163.168-3 

Autoridade Competente TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR - Secretário 


